
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010020500013

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO I

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE/MS

FCT DEMONINAÇÃO DO
POSTO DE TRABALHO Q T. UNIDADE DE DESTINO SIGLA

UNIDADE
FCT-01 Analista de Organização

Administrativa I
5 Secretaria Executiva SE

2 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

Analista em Saúde I 1 Gabinete do Ministro GM/MS
1 Consultoria Jurídica CJ
1 Diretoria Executiva do Fundo Nacio-

nal de Saúde
FNS/SE

1 Subsecretaria de Assuntos Administra-
tivos

SAA/SE

1 Gabinete do Ministro SAS
2 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS

FCT-02 Analista em Gestão Hos-
pitalar II

1 Secretaria Executiva SE

1 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

1 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-
RJ/SAS

1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

Analista de Organização
Administrativa II

1 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-
RJ/SAS

3 Gabinete do Ministro GM/MS
1 Consultoria Jurídica CJ
3 Secretaria Executiva SE
1 Departamento de Economia da Saúde

e Desenvolvimento
DESD/SE

3 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Departamento de Logística DLOG/SE
1 Coordenação-Geral de Documentação

e Informação
CGDI/SAA/SE

1 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

1 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria-Executiva do Conselho Na-

cional de Saúde
SECNS

1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS
FCT-03 Analista em Gestão de

Pessoas
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

Analistas em Gestão Hos-
pitalar III

1 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-
RJ/SAS

1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

Analista de Organização
Administrativa III

3 Secretaria Executiva SE

2 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

1 Gabinete do Ministro GM/MS
2 Secretaria Executiva SE
7 Departamento de Logística DLOG/SE
1 Diretoria-Executiva do Fundo Nacio-

nal de Saúde
FNS/SE

1 Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento

SPO/SE

1 Coordenação-Geral de Inovação Ge-
rencial

CGIG/SE

1 Coordenação-Geral de Documentação
e Informação

CGDI/SAA/SE

5 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

4 Coordenação-Geral de Serviços Gerais CGSG/SAA/SE
5 Consultoria Jurídica CJ
2 Secretaria-Executiva do Conselho Na-

cional de Saúde
SECNS

5 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria de Vigilância em Saúde SAS
2 Secretaria de Ciência, Tecnologia e

Insumos Estratégicos
SCTIE

4 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS
Preceptor de Ensino em

Tr á u m a t o - O r t o p e d i a
3 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

FCT-04 Analista de Organização
Administrativa IV

7 Secretaria Executiva SE

Analista em Saúde II 2 Gabinete do Ministro GM/MS
3 Diretoria Executiva do Fundo Nacio-

nal de Saúde
FNS/SE

2 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

5 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
4 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE

1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
2 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
2 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

2 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
2 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

3 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
2 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
2 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

Analistas em Gestão Hos-
pitalar IV

1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS

2 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-
RJ/SAS

3 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-
RJ/SAS

1 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-
RJ/SAS

1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

Especialista Médico em
Atividades de Alta Com-
plexidade em Tráumato-

ortopedia

19 Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

I N TO / S A S

FCT-05 Analista em Gestão Hos-
pitalar

3 Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

I N TO / S A S

Analista em Procedimen-
tos Hospitalares Tráuma-

to-Ortopédicos

7 Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

I N TO / S A S

Assistente em Saúde I 4 Gabinete do Ministro GM/MS
1 Secretaria Executiva SE
7 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Subsecretaria de Planejamento e Orça-

mento
SPO/SE

2 Diretoria Executiva do Fundo Nacio-
nal de Saúde

FNS/SE

5 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
9 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual do Rio Grande do
Sul

NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
3 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE

FCT-06 Assistente em Saúde II 4 Gabinete do Ministro GM/MS
1 Departamento de Apoio à Gestão

Descentralizada
DAGD/SE

3 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Coordenação-Geral de Orçamento e

Finanças
CGOF/SPO/SE

1 Coordenação-Geral de Planejamento CGPL/SPO/SE
1 Coordenação-Geral de Recursos Hu-

manos
CGRH/SAA/SE

9 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
9 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-

RJ/SAS
8 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-

RJ/SAS
9 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-

RJ/SAS
8 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-

RJ/SAS
8 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-

RJ/SAS
5 Hospital dos Servidores do Estado HSE/SAS
5 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
2 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
2 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
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1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

Especialista em Farmácia
Hospitalar

2 Coordenação da Unidade Hospitalar I N TO / S A S

FCT-07 Analista em Comunicação
Social

1 Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

I N TO / S A S

Analista em Contabilida-
de Hospitalar

1 Coordenação de Administração e Re-
cursos Humanos

I N TO / S A S

Assistente em Saúde III 1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

FCT-08 Analista em Documenta-
ção e Informação

2 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-
RJ/SAS

2 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-
RJ/SAS

2 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-
RJ/SAS

2 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-
RJ/SAS

Técnico em Gestão Hos-
pitalar

13 Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia

I N TO / S A S

Assistente em Saúde IV 3 Secretaria Executiva SE
5 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Coordenação-Geral de Orçamento e

Finanças
CGOF/SPO/SE

1 Diretoria-Executiva do Fundo Nacio-
nal de Saúde

FNS/SE

8 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria de Gestão do Trabalho e da

Educação na Saúde
SGTES

1 Secretaria de Ciência Tecnologia e In-
sumos Estratégicos

SCTIE

2 Secretaria de Gestão Estratégica e
Participativa

SGEP

1 Departamento Nacional de Auditoria
do SUS

DENA-
SUS/SGEP

1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
4 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

Técnico em Organização
Administrativa I

1 Secretaria Executiva SE

17 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-
RJ/SAS

12 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-
RJ/SAS

14 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
FCT-09 Assistente em Saúde V 4 Departamento Nacional de Auditoria

do SUS
DENA-

SUS/SGEP
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE

1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
2 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

Técnico em Organização
Administrativa II

1 Gabinete do Ministro GM/MS

1 Secretaria Executiva SE
FCT-10 Executivo de Gabinete III 33 Departamento Nacional de Auditoria

do SUS
DENA-

SUS/SGEP
2 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS

F C T - 11 Assistente em Saúde VI 6 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Departamento de Logística DLOG/SE
3 Diretoria Executiva do Fundo Nacio-

nal de Saúde
FNS/SE

2 Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento

SPO/SE

1 Coordenação-Geral de Inovação Ge-
rencial

CGIG/SE

4 Subsecretaria de Assuntos Administra-
tivos

SAA/SE

3 Coordenação-Geral de Documentação
e Informação

CGDI/SAA/SE

10 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

5 Coordenação-Geral de Serviços Gerais CGSG/SAA/SE
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
2 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE

Técnico em Organização
Administrativa IV

2 Secretaria de Atenção à Saúde SAS

Auxiliar de Serviços em
Saúde I

1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS

1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
2 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
2 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
4 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
2 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
4 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E

FCT-12 Assistente em Saúde VII 3 Secretaria Executiva SE
2 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
9 Diretoria-Executiva do Fundo Nacio-

nal de Saúde
FNS/SE

1 Coordenação-Geral de Inovação Ge-
rencial

CGIG/SE

9 Subsecretaria de Assuntos Administra-
tivos

SAA/SE

2 Coordenação-Geral de Documentação
e Informação

CGDI/SAA/SE

11 Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos

CGRH/SAA/SE

1 Coordenação-Geral de Serviços Gerais CGSG/SAA/SE
1 Consultoria Jurídica CJ
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
1 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
1 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
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2 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
1 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
1 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
1 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual de Tocantins N E - TO / S E

Auxiliar de Serviços em
Saúde II

8 Gabinete do Ministro GM/MS

1 Secretaria de Atenção à Saúde SE
1 Departamento de Apoio à Gestão

Descentralizada
DAGD/SE

1 Departamento de Informática do SUS D ATA S U S / S E
1 Subsecretaria de Assuntos Administra-

tivos
SAA/SE

1 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria de Ciência, Tecnologia e

Insumos Estratégicos
SGTES

2 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
2 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
2 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
2 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
2 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
2 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
2 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
2 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
2 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
2 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

2 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
2 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
2 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
3 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
2 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
3 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
2 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
2 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

2 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
2 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
3 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

2 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
2 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
5 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
2 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E
1 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-

RJ/SAS
21 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-

RJ/SAS
19 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-

RJ/SAS
22 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

FCT-13 Auxiliar de Serviços em
Saúde III

4 Gabinete do Ministro GM/MS

2 Secretaria Executiva SE
1 Coordenação-Geral de Documentação

e Informação
CGDI/SAA/SE

2 Secretaria de Atenção à Saúde SAS
1 Secretaria de Ciência, Tecnologia e

Insumos Estratégicos
SCTIE

2 Secretaria de Gestão do Trabalho e da
Educação na Saúde

SGTES

1 Secretaria de Vigilância em Saúde SVS
1 Núcleo Estadual do Acre NE-AC/SE
1 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
1 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
1 Núcleo Estadual do Amapá NE-AP/SE
2 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
2 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
1 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
1 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
1 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
2 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
1 Núcleo Estadual do Mato Grosso do

Sul
NE-MS/SE

1 Núcleo Estadual do Mato Grosso NE-MT/SE
1 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
1 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
2 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
1 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
2 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
2 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
1 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

1 Núcleo Estadual de Rondônia NE-RO/SE
1 Núcleo Estadual de Roraima NE-RR/SE
2 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Sul
NE-RS/SE

1 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE

1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual do Tocantins N E - TO / S E
1 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital dos Servidores do Estado HSE/SAS
1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
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FCT-14 Auxiliar de Serviços em
Saúde IV

6 Gabinete do Ministro GM/MS

1 Consultoria Jurídica CJ
1 Departamento de Logística DLOG/SE
5 Coordenação-Geral de Serviços Gerais CGSG/SAA/SE
2 Coordenação-Geral de Recursos Hu-

manos
CGRH/SAA/SE

1 Departamento de Gestão e da Regu-
lação do Trabalho em Saúde

D E G E RT S / S G -
TES

2 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE
2 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
2 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
2 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
2 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
2 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
2 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
2 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
2 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
2 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
2 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
2 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
2 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
4 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
2 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

2 Núcleo Estadual do Rio Grande do
Sul

NE-RS/SE

2 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
1 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
1 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
1 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-

RJ/SAS
1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
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FCT-15 Auxiliar de Serviços em
Saúde V

3 Núcleo Estadual de Alagoas NE-AL/SE

3 Núcleo Estadual do Amazonas NE-AM/SE
3 Núcleo Estadual da Bahia NE-BA/SE
3 Núcleo Estadual do Ceará NE-CE/SE
3 Núcleo Estadual do Espírito Santo NE-ES/SE
3 Núcleo Estadual de Goiás NE-GO/SE
3 Núcleo Estadual do Maranhão NE-MA/SE
3 Núcleo Estadual de Minas Gerais NE-MG/SE
3 Núcleo Estadual do Pará N E - PA / S E
3 Núcleo Estadual da Paraíba NE-PB/SE
3 Núcleo Estadual de Pernambuco NE-PE/SE
3 Núcleo Estadual do Piauí NE-PI/SE
3 Núcleo Estadual do Paraná NE-PR/SE
4 Núcleo Estadual do Rio de Janeiro NE-RJ/SE
3 Núcleo Estadual do Rio Grande do

Norte
NE-RN/SE

3 Núcleo Estadual do Rio Grande do
Sul

NE-RS/SE

3 Núcleo Estadual de Santa Catarina NE-SC/SE
3 Núcleo Estadual de Sergipe NE-SE/SE
2 Núcleo Estadual de São Paulo NE-SP/SE
2 Hospital do Andaraí HA/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital-Geral de Bonsucesso HGB/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital de Ipanema HI/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital de Jacarepaguá HJ/DGHMS-

RJ/SAS
1 Hospital da Lagoa HL/DGHMS-

RJ/SAS
2 Hospital dos Servidores do Estado HSE/DGHMS-

RJ/SAS
1 Instituto Nacional de Cardiologia INC/SAS
1 Instituto Nacional de Traumatologia e

Ortopedia
I N TO / S A S

TO TA L 1030
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ANEXO II

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE/FUNASA

FCT DEMONINAÇÃO DO POSTO
DE TRABALHO Q T. UNIDADE DE DESTINO

FCT-01 Analista em Engenharia em Saú-
de Pública I

8 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista em Saneamento Am-
biental I

8 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista de Organização Admi-
nistrativa I

27 FUNASA

FCT-02 Analista em Engenharia em Saú-
de Pública II

30 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista de Organização Admi-
nistrativa II

26 FUNASA

FCT-03 Analista em Saneamento Am-
biental II

30 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista de Organização Admi-
nistrativa III

39 FUNASA

FCT-04 Analista em Geologia/Hidrogeo-
logia Aplicada a Saúde Pública I

32 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista de Organização Admi-
nistrativa IV

42 FUNASA

FCT-05 Analista em Geologia/Hidrogeo-
logia Aplicada a Saúde Pública
II

6 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Analista em Arquitetura de Saú-
de Pública I

21 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Assistente de Organização Ad-
ministrativa I

8 FUNASA

FCT-06 Assistente de Organização Ad-
ministrativa II

4 FUNASA

FCT-07 Analista em Arquitetura de Saú-
de Pública II

17 Departamento de Engenharia de Saúde Públi-
ca/DF e Unidades Descentralizadas de Engenha-
ria

Assistente de Organização Ad-
ministrativa III

4 FUNASA

FCT-08 Técnico em Gestão Administra-
tiva I

9 FUNASA

FCT-09 Técnico em Gestão Administra-
tiva II

9 FUNASA

FCT-10 Técnico em Gestão Administra-
tiva III

15 FUNASA

F C T - 11 Auxiliar de Serviços Administra-
tivos I

20 FUNASA

FCT-12 Auxiliar de Serviços Administra-
tivos II

22 FUNASA

FCT-13 Auxiliar de Serviços Administra-
tivos III

33 FUNASA

T O T A L 410

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Outorga concessão à Fundação Rádio Edu-
cativa Uberaba - FUREU, para executar
serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, no
Município de Uberaba, Estado de Minas
Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 14, § 2o, do Decreto-Lei no 236,
de 28 de fevereiro de 1967, e o que consta do Processo Admi-
nistrativo no 53000.002491/1998,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Fundação Rádio Edu-
cativa Uberaba - FUREU, para executar, pelo prazo de quinze anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Uberaba,
Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o O contrato decorrente dessa concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 2o.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio
Barbacena Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, sem
direito de exclusividade, no Município de
Barbacena, Estado de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.035228/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Barbacena Ltda. pela
Portaria MVOP no 962, de 17 de novembro de 1945, renovada pelo
Decreto de 14 de maio de 1997, publicado no Diário Oficial da União
do dia 15 de maio de 1997, aprovado pelo Decreto Legislativo no

141, de 21 de maio de 2001, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Outorga concessão à Rádio Bel Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no Município de Varginha, Estado
de Minas Gerais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e 34, § 1o, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista
o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e o que
consta do Processo nº 53710.000285/2002, Concorrência no

001/2002-SSR/MC,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada concessão à Rádio Bel Ltda. para
explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Varginha,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2o A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e
obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 4o O contrato decorrente desta concessão deverá ser
assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação da
deliberação de que trata o art. 3º.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Sociedade
Campograndense de Radiodifusão Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias, sem direito de ex-
clusividade, no Município de Campo Gran-
de, Estado de Mato Grosso do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.053509/2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de
março de 2008, a concessão outorgada à Sociedade Campograndense
de Radiodifusão Ltda. pelo Decreto no 95.795, de 8 de março de 1988,
renovada pelo Decreto de 17 de maio de 2002, publicado no Diário
Oficial da União do dia 20 de maio de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 491, de 2 de junho de 2005, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio Co-
lonial Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em ondas médias, sem di-
reito de exclusividade, no Município de Três
de Maio, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53528.000050/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada à Rádio Colonial Ltda. pela
Portaria no 189, de 25 de fevereiro de 1955, renovada pelo Decreto de
20 de janeiro de 1997, publicado no Diário Oficial da União do dia
21 seguinte, aprovado pelo Decreto Legislativo no 111, de 28 de
outubro de 1999, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de Três de
Maio, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de fevereiro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa




